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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25/2017 

Concede Diploma do Mérito 

Legislativo à Sra. Maria Aparecida 

Fraiz Botelho.   

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Maria Aparecida Fraiz Botelho, filha de Joaquim Botelho 

Gomes e Thelma Fraiz Botelho, nasceu na comunidade da Usina 

do Brito, onde passou toda a sua infância simples e feliz e sua 

vida adulta com muita integridade. 

Traz no peito a fé evangélica, sementinha plantada pela 

saudosa mãe, que a ajudou a se tornar um ser humano 

acolhedor, forte, capaz de perdoar facilmente e transformar 

vidas. 

Se não fosse professora, seria uma perda irreparável para 

a comunidade, por não poder contar com esta profissional 

inteligente e corajosa que vive para o trabalho, que engrandece 

cada aluno e exemplifica o amor. 

 Como diretora da Escola Municipal Miquelina Martino 

Moreira dos Santos, deixou a sua marca, com a execução de 

grandes projetos estruturais e pedagógicos, que fizeram da 

Miquelina uma referência na Educação Infantil em Ponte Nova.  

Porém, tão importante quanto ser boa gestora, é ter 

humildade, senso de justiça, coragem e bondade para vencer as 

adversidades inerentes ao cargo e nesse sentido Maria 

Aparecida venceu com a mesma dignidade com que iniciou sua 

nobre missão. 

Nesta noite, a filha zelosa, a esposa dedicada e a amiga 

sincera é resgatada da sua modéstia para que todos possam vê-

la na grandeza de seu coração. 

 

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2017 

 

 

André Pessata Nascimento - PSC 

Vereador 
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Concede Diploma do Mérito 

Legislativo à Sra. Maria Aparecida 

Fraiz Botelho.   

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa 

Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma do Mérito Legislativo 

Municipal à Sra. Maria Aparecida Fraiz Botelho. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será 

entregue à agraciada em Sessão Solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Ponte Nova,     de                     de 2017 
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